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O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, que foi instituído pela Lei Federal nº8.069 de 13 

de julho de 1990, e de� ne que todas as crianças e adolescentes têm
 direito à proteção integral, 

e que são sujeitos com direitos especiais porque são pessoas em processo de desenvolvimento. 

O ECA determina que o atendimento das necessid
ades e dos direitos das crianças (até 12 anos) 

e adolescentes (de 12 a 18 anos) seja prioridade absoluta das políticas públicas do país.

Incentiva também meios de participação da população no estabelecim
ento e na � scalização 

dessas políticas, através dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e dos Conselhos 

Tutelares.

Para a garantia dos direitos de cidadania, é fundamental que os pro� ssionais que trabalham 

com crianças e adolescentes conheçam e divulguem os Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente e dos Conselhos Tutelares de seu município ou região, apóiem seu funcionamento 

e utilizem
 seus serviços sempre que algum direito da criança não for assegurado.

No caso de denúncias procure o Conselho Tutelar do seu município e será
 orientado 

como proceder nas diferentes situ
ações: abuso e exploração sexual infantil, trabalho 

infantil, maus tratos e etc.
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Comemore também os 20 anos de ECA! 

√ Criança tem direito de brincar com segurança; 
√ Criança tem direito a educação; 
√ Crianças devem ser protegidas do perigo; 
√ Crianças não podem trabalhar.


